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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO

Número Único: 1013047-25.2017.8.11.0041
Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL (1689)
Assunto: [Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública]
Relator: Des(a). GILBERTO LOPES BUSSIKI

Turma Julgadora: [DES(A). MARIO ROBERTO KONO DE OLIVEIRA, DES(A). EDSON DIAS REIS
Parte(s): 
[CESAR ROBERTO ZILIO - CPF: 389.663.369-49 (EMBARGADO), ALEXANDRE CESAR
LUCAS - CPF: 022.037.091-54 (ADVOGADO), ESTADO DE MATO GROSSO - CNPJ:
03.507.415/0002-25 (EMBARGANTE), CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO -
CNPJ: 03.507.415/0007-30 (REPRESENTANTE), ESTADO DE MATO GROSSO - CNPJ:
03.507.415/0020-07 (EMBARGANTE), MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO
GROSSO - CNPJ: 14.921.092/0001-57 (CUSTOS LEGIS), ILTON NORBERTO ROBL FILHO -
CPF: 039.505.879-18 (ADVOGADO), ISABELA MARRAFON - CPF: 831.390.601-49
(ADVOGADO), EVERSON EMMANUEL COSMO DE SOUSA SALES - CPF: 033.424.211-85
(ADVOGADO), MARCO AURELIO MARRAFON - CPF: 843.561.701-72 (ADVOGADO)]

                        A C Ó R D Ã O
                        Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a SEGUNDA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato
Grosso, sob a Presidência Des(a).  MARIA APARECIDA RIBEIRO, por meio da Turma
Julgadora, proferiu a seguinte decisão: POR UNANIMIDADE, EMBARGOS REJEITADOS.

                        E M E N T A

 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS –
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS
CONSTITUTIVOS DO DIREITO DA PARTE
AUTORA – DILIGÊNCIA EFETUADA – PROVA
PRODUZIDA – CRÉDITO EXISTENTE –
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CUMPRIMENTO DO ART. 373, INCISO I, DO CPC
– SENTENÇA REFORMADA – INVERSÃO DO
ÔNUS SUCUMBENCIAL – RECURSO DE
APELAÇÃO PROVIDO – VÍCIOS NÃO
VERIFICADOS – MERO INCONFORMISMO –
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA –
IMPOSSIBILIDADE – PREQUESTIONAMENTO –
DESNECESSIDADE – EMBARGOS
REJEITADOS.

1. A interposição de Embargos de Declaração
somente se justifica quando a decisão recorrida
estiver maculada por obscuridade, omissão,
contradição ou contiver erro material. Inteligência
do art. 1022 do CPC. Se os argumentos do
embargante denotam mero inconformismo com o
que foi julgado e rediscussão da matéria, não são
os embargos de declaração via adequada para
esses fins.
2. O prequestionamento para a interposição de
recurso especial ou extraordinário é dispensável,
porque não há necessidade do órgão colegiado
citar os dispositivos usados, desde que o acórdão
aprecie integralmente a questão trazida ao feito
com a devida fundamentação.
 

 

 

                        R E L A T Ó R I O 
 

 

RELATÓRIO
EXMO. SR. DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI
Egrégia Câmara:
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Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
opostos por ESTADO DE MATO GROSSO contra o Acórdão
prolatado por esta Colenda Turma Julgadora, que por unanimidade
acolheu os Embargos de Declaração opostos por CESAR
ROBERTO ZILIO, reformando o Acórdão que negou provimento ao
Recurso de Apelação, para reformar a sentença e julgar
procedentes os pedidos formulados na exordial, condenando o
Estado de Mato Grosso ao pagamento de R$ 2.529.229,39 (dois
milhões, quinhentos e vinte e nove mil, duzentos e vinte e nove
reais e cinquenta e um centavos), a título de honorários
advocatícios no importe de 15% do total de 2.946 (duas mil
novecentas e quarenta e seis) certidões de créditos entregues em
prol de clientes do autor, acrescido de juros de mora e correção
monetária nos parâmetros fixados pelos Temas 810/STF e 905/STJ
até 08.12.2021, quando passou a vigorar a EC n. 113/2021 que
previu, a partir de então, somente a incidência da Taxa Selic como
fator de atualização dos referidos consectários legais, ambos a
contar de 01.01.2013, além de honorários advocatícios fixado no
percentual mínimo legal, tendo como base o valor da condenação,
nos termos do art. 85, §§2º, 3º e 4º, do CPC.

Inconformada, a parte Embargante sustenta em
suas Razões (Id: 193110673), que houve obscuridade e
contradição da decisão colegiada, alegando que não há um único
documento nos autos que comprove de maneira inequívoca que o
Estado de Mato Grosso deve a quantia a que foi condenado.

Ao final, pugna pelo acolhimento dos Embargos de
Declaração, para que sejam sanados os vícios apontados.

Por sua vez, a parte Embargada apresentou
Contrarrazões (Id: 193454657), afirmando que a parte Embargante
almeja a rediscussão da matéria e a reforma do Acórdão,
pretensão incompatível com a via estreita dos Embargos de
Declaração, requerendo assim a sua rejeição.
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Desnecessária a intervenção ministerial, nos
termos do art. 178 do Novo Código de Processo Civil.

É o relatório.
 

 

                        

 

                        V O T O  R E L A T O R

 

 

V O T O
EXMO. SR. DR. GILBERTO LOPES BUSSIKI
Egrégia Câmara:
Presentes os pressupostos de admissibilidade

recursal, conheço dos Embargos de Declaração. 
 Consoante ao transcrito no relatório, trata-se de

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por ESTADO DE MATO
GROSSO contra o Acórdão prolatado por esta Colenda Turma
Julgadora, que por unanimidade acolheu os Embargos de
Declaração opostos por CESAR ROBERTO ZILIO.

Inicialmente, destaco que o artigo 1.022 do Código
de Processo Civil elenca expressamente as hipóteses de
cabimento dos Embargos de Declaração. Confira-se:

“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para: 

I – esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; 

II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento; 

III – corrigir erro material.” 
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É cediço que os Embargos Declaratórios têm
finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, aclará-la,
dissipando obscuridade ou contradições. Não têm caráter
substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou
aclaratório.

Decisão obscura é aquela que não é clara o
suficiente para ensejar a adequada compreensão do texto.

Contraditória é a decisão que contém incoerências.

A decisão é omissa quando deixar de analisar tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de
assunção de competência, bem como aquela que incorra em
qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º, do CPC (art.
1.022, parágrafo único).

Erro material é a inexatidão ou equívoco de
cálculo, percebendo-se que a intenção do juiz não corresponde ao
que constou na decisão judicial.

Pois bem.
Em que pese à argumentação trazida nos

Embargos de Declaração, tem-se que o Acórdão apreciou todas as
teses trazidas, inexistindo quaisquer vícios a serem sanados
mediante aos aclaratórios.

Neste interim, repito parte da fundamentação
trazida na Decisão Colegiada, demonstrando que todos os pontos
controversos foram debatidos.

Vejamos:

“(...) De início, convém ressaltar que antes do
julgamento dos presentes declaratórios, houve a
sua conversão em diligência, nos termos do art.
370, do CPC, a fim de requisitar a expedição de
ofício ao Exmo. Sr. Secretário de Estado de
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Planejamento e Gestão - SEPLAG-MT, solicitando
informações e relação pormenorizada das
certidões de crédito, expedidas e entregues aos
Policiais e Bombeiros Militares do Estado de Mato
Grosso, originários do acordo celebrado, Processo
n. 520796/2008 - PGE, relacionados aos
Precatórios 05/96, 10/96 e 14/96, contendo valores
e datas e cópias de instrumento de transação,
caso existam, bem como a relação das certidões
de crédito emitidas em favor do advogado Cesar
Roberto Zilio, concernente ao pagamento de
honorários advocatícios no importe de 15% (quinze
por cento), relacionados às certidões de seus
clientes, conforme decisão de id. 180022161.
Assim, realizada a diligência em questão (id.
184512716), foram apresentados pelo Estado de
Mato Grosso os documentos de id. 184512720 a
id. 184512723, os quais comprovam a existência
de crédito em favor do embargante, no montante
de R$ 2.529.229,39 (dois milhões, quinhentos e
vinte e nove mil, duzentos e vinte e nove reais e
cinquenta e um centavos), a título de honorários
advocatícios, no importe de 15% do total de 2.946
(duas mil novecentas e quarenta e seis) certidões
de créditos entregues em prol de seus clientes,
senão vejamos: (...) Por conseguinte, o art. 373,
inciso I, do CPC, preceitua que o ônus da prova
incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de
seu direito, ônus este do qual se libertou, já que
demonstrou concretamente o alegado no tocante a
existência de crédito oriundo de verba honorária
advocatícia a ser paga pelo Estado de Mato
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Grosso. Assim sendo, destaca-se que nos termos
do art. 371, do CPC, “O juiz apreciará a prova
constante dos autos, independentemente do
sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão
as razões da formação de seu convencimento”.
Nesse sentido, o doutrinador Daniel Amorim
Assumpção Neves esclarece: “Atualmente o
sistema de valoração adotado pelo sistema
processual brasileiro é o da persuasão racional,
também conhecido como o princípio do livre
conhecimento motivado, no qual o juiz é livre para
formar seu convencimento, dando às provas
produzidas o peso que entender cabível em cada
processo, não havendo uma hierarquia entre os
meios de prova. Isso, claramente, não significa que
o juiz possa decidir fora dos fatos alegados no
processo, mas sim que dará aos fatos alegados a
devida consideração diante das provas produzidas.
Em tese, portanto, não há uma hierarquia
preestabelecida da carga probatória dos meios de
prova. Diante dessa regra, não seria possível
afirmar que um meio de prova é mais importante
do que outro, ou que seja insuficiente para
demonstrar a ocorrência de determinado fato. É
possível, por exemplo, que num determinado
processo a prova testemunhal desbancasse a
prova pericial, ou até mesmo a confissão. E é
também em razão do sistema admitido que as
conclusões do laudo pericial não vinculam
obrigatoriamente o juiz.” (Manual de Direito
Processual Civil, 6ª Ed. Rev. Atual. e Amp. - Rio de
Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2014, págs.
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488/489 - negritei) Já à luz do novo diploma
processual civil, o mesmo doutrinador pontua:
“Entendo que o Novo Código de Processo Civil
manteve o sistema de valoração do livre
convencimento motivado, anteriormente previsto
no art. 131 do CPC/73 e atualmente consagrado
no art. 371 do Novo CPC, não me impressionando
com a supressão do ordenamento processual a
todas as referências ao termo livre convencimento
e a outras expressões em sentido parelho. Há
certa confusão nesse entendimento porque o
sistema de livre convencimento motivado
tradicionalmente é vinculado à parte fática da
decisão, de forma que as novas exigências de
fundamentação quanto à parte jurídica não tem
aptidão para alterar o sistema de valoração de
provas adotado por nosso sistema processual. (...)
E nesses termos, o Novo Código de Processo Civil
não traz qualquer novidade, porque continua o juiz
livre – no sentido de não estar condicionado à
valoração abstrata feita por lei – a dar a carga de
convencimento a cada meio de prova no caso
concreto.” (Novo Código de Processo Civil
Comentado, Salvador: Ed. JuspPodivm, 2016, p.
650). (...) À vista disso, havendo comprovação do
crédito e da inadimplência, deve ser julgado
procedente o pedido. Portanto, por estes termos e
estribado nessas razões, observa-se que a reforma
do v. acórdão, para julgar procedente o feito, com a
inversão do ônus sucumbencial, é medida que se
impõe. (...)”
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Logo, o manejo dos Embargos de Declaração não
se presta ao fim almejado pelo Embargante, qual seja de obter a
modificação do julgado, mas, apenas o de corrigir defeitos no ato
judicial, tais como omissão, contradição e obscuridade.

Portanto, se a solução dada ao litígio não foi a
melhor do ponto de vista do Embargante, não é por meio dos
aclaratórios, sem a demonstração de quaisquer vícios no decisum,
que poderá modificar o que foi decidido pelo Colegiado.

No que tange ao prequestionamento pretendido, é
certo que existe a condição inarredável de apontar
inequivocamente a existência de algum dos vícios enumerados
pelo art. 1.022 do CPC, o que não se verifica no presente caso,
porquanto, para formar a convicção, o entendimento esposado no
voto condutor encontra-se fundamentado de forma suficiente à
respectiva solução nesta instância recursal.

Outrossim, cumpre destacar o julgador não está
obrigado a discorrer sobre todas as teses e dispositivos legais
invocados pelas partes, tendo em vista que pode decidir a causa
de acordo com os motivos jurídicos necessários para sustentar o
seu convencimento, a teor do que estabelece o art. 371 do novo
CPC. Ou seja, o princípio do livre convencimento motivado do Juiz
não importa em que este deva exaurir todos os argumentos
aduzidos pelos litigantes, mas que a sua decisão seja lastreada no
sistema jurídico a que está adstrito.

A propósito, assim já se posicionou este Egrégio
Tribunal de Justiça:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO – INTENÇÃO DO EMBARGANTE
DE REDISCUTIR A MATÉRIA –
IMPOSSIBILIDADE – PREQUESTIONAMENTO –
DESNECESSIDADE DE DISCORRER SOBRE
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TODAS AS TESES E DISPOSITIVOS LEGAIS
INVOCADOS PELAS PARTES – OMISSÃO
QUANTO A DETERMINAÇÃO DE TRANSCRIÇÃO
DO IMÓVEL DETERMINADA NA SENTENÇA -
EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE. Se o
Acórdão recorrido traz de forma contundente todas
as razões que formaram o convencimento do
julgador, não há falar em omissão ou contradição.
A usucapião pode ser alegada como matéria de
defesa em ação reivindicatória apenas com o
intuito único e exclusivo de afastar a pretensão
possessória, porque a prescrição aquisitiva, para
fins de registro imobiliário, não pode ser
reconhecida em outro procedimento que não seja a
própria ação de usucapião, a qual possui rito
próprio. (N.U 0003499-20.2011.8.11.0003,
GUIOMAR TEODORO BORGES, QUARTA
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em
5/9/2018, Publicado no DJE 10/9/2018). A simples
interposição dos embargos de declaração já é
suficiente para prequestionar a matéria.“ (N.U
0035525-02.2019.8.11.0000, , HELENA MARIA
BEZERRA RAMOS, PRIMEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO E COLETIVO, Julgado em
09/09/2019, Publicado no DJE 23/09/2019).
(Destaquei).

“RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADAS -
DESNECESSIDADE DE ENFRENTAR TODAS AS
TESES DISCUTIDAS - RECURSO COM
PROPÓSITO DE REDISCUTIR A MATÉRIA -
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PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER
PROTELATÓRIO - MULTA APLICADA -
RECURSO REJEITADO. Devem ser rejeitados os
Embargos de Declaração quando ausentes os
vícios enumerados pelo artigo 1022 do CPC.
Embargos manejados com o intuito de modificar o
resultado do julgamento, tentando fazer prevalecer
a tese sustentada pelo Embargante. Na espécie, o
colegiado afastou a tese de cerceamento de
defesa sob o fundamento de que a matéria
demandava tão somente a análise documental, por
se tratar de condições e execução de contrato,
com base nas cláusulas pactuadas. Por esse
motivo, foi rejeitado o pedido de produção de prova
testemunhal. A fundamentação do julgado foi
precisa ao tratar sobre a aplicação das cláusulas
contratuais ao caso concreto, de modo que não há
que se cogitar a hipótese de aplicação do CDC ao
caso concreto, por se tratar de obrigação de fazer,
em relação jurídica locatícia, que, consoante
entendimento jurisprudencial, não se coaduna com
as legislação consumerista, sobretudo pelo fato de
inexistir na espécie desproporção e/ou
vulnerabilidade de forças entre os contratantes. Se
o Acórdão recorrido traz de forma contundente
todas as razões que formaram o convencimento do
julgador, não há falar em omissão ou contradição.
A simples interposição dos embargos de
declaração já é suficiente para prequestionar a
matéria. De rigor reconhecer o caráter
manifestamente protelatório e por conseguinte
aplicar multa do artigo 1.026, § 2º do atual CPC, a
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qual fixo em 1% sobre o valor atualizado da
causa.” (ED 52114/2018, DESA. CLARICE
CLAUDINO DA SILVA, SEGUNDA CÂMARA DE
DIREITO PRIVADO DO TJMT, Julgado em
15/08/2018, Publicado no DJE 22/08/2018).
(Destaquei)

Ainda, conforme é sabido, não é necessário que o
acórdão explicite os artigos do diploma legal federal ou da Carta
Constitucional que estariam sendo violados, para só assim ter
como prequestionada a matéria.

Basta que a Câmara adote posição a respeito da
tese jurídica controvertida, como fez.

Assim, em face da inexistência de quaisquer vícios
a sanar, os presentes embargos declaratórios não merecem
acolhimento, não podendo servir, de modo algum, para correção
ou apreciação de prova ou qualquer outra discussão que extrapole
os limites do art. 1.022 do CPC.

Ante o exposto, CONHEÇO e REJEITO os
Embargos de Declaração, mantendo inalterada a Decisão
Colegiada.

É como voto.
 

 

                        

  

Data da sessão: Cuiabá-MT, 19/12/2023
Assinado eletronicamente por: GILBERTO LOPES BUSSIKI
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